
              
 
 

 
 

 

 

 

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR OS CASOS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER E O FEMINICÍDIO NO PAÍS 

 
 

REQUERIMENTO N°___DE 2020. 

(Da Sra. FLÁVIA ARRUDA) 
 

 

  
 
 

 
Requer que seja realizada reunião de Audiência 
Pública com o tema “Reflexões sobre o 
fortalecimento da rede de proteção e acolhimento 
de mulheres vítimas de violência doméstica” 

 
 

 

Senhora Presidenta, 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada 

reunião de Audiência Pública sobre “Reflexões sobre o fortalecimento da rede de 

proteção e acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica” com 

Taís Cerqueira Silva, psicóloga, doutora em Políticas Sociais e especialista em estudos 

sobre a Mulher, além de representante/coordenador do Centro Judiciário da Mulher do 

DF,  representante da Rede de Enfrentamento à violência contra as mulheres da cidade 

de São Paulo (SP), representantes das Casas da Mulher Brasileira em funcionamento no 

país, representante da Casa Abrigo do DF, representante da Casa Abrigo Lar da Mulher 

(RJ) e representante do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta Comissão Externa tomou conhecimento da limtada destinação de 

verba do Poder Executivo Federal para programas de combate à violência contra 



              
 
 

 
 

 

 

 

mulher. 

Não utilizar a verba existente para ações de combate à violência contra 

as mulheres, principalmente para estruturas de acolhimentos, como a Casa da Mulher 

Brasileira, é enfraquecer uma política pública já deficitária em nosso país. 

Ressalte-se que somente um atendimento integrado pode ser 

satisfatório para uma mulher agredida em sua integridade física e/ou psicológica.  

Sendo assim, salutar a realização da audiência pública em tela, a fim de 

que as parlamentares possam se aprofundar no tema do acolhimento e abrigamento da 

mulher vítima de violência doméstica, com o objetivo de envidar esforços para o 

fortalecimento e ampliação de tal rede.     

 

 
Sala das Sessões, em       de março de 2020. 

 
 
 

 
 

Flavia Arruda 
Deputada Federal - PL/DF 


